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O presente estudo aborda a exploração do chamado “novo pré-sal”, inserida no contexto da 
expansão das fronteiras energéticas brasileiras, a qual se apresenta como um marco de relevância 
econômica e estratégica para o Estado. Entretanto, tal empreendimento não pode ser analisado 
apenas sob a ótica do desenvolvimento econômico, devendo ser considerado à luz dos direitos 
fundamentais dos povos originários e dos princípios constitucionais de sustentabilidade e 
dignidade humana. Embora a Constituição Federal de 1988, em seu art. 231, não mencione 
expressamente direitos indígenas sobre áreas oceânicas, o texto constitucional assegura a esses 
povos a proteção de suas formas de organização social, costumes e meios de subsistência, além 
de consagrar princípios estruturantes, como a defesa do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (art. 225) e a função socioambiental da exploração econômica (art. 170, VI). Tais 
princípios impõem limites à atividade econômica e demandam a compatibilização entre o 
desenvolvimento e a tutela de direitos coletivos e difusos. Nesse sentido, a doutrina de José 
Afonso da Silva (2007) e Édis Milaré (2011) destaca que o desenvolvimento deve ocorrer em 
harmonia com o equilíbrio ecológico e o princípio da prevenção ambiental. De modo 
convergente, Marés de Souza Filho (2000) e Cançado Trindade (1997) afirmam que os direitos 
dos povos originários possuem dimensão socioambiental, indissociável da integridade dos 
territórios que garantem sua reprodução física e cultural. Assim, ainda que o ordenamento 
jurídico não preveja expressamente a participação indígena em decisões sobre áreas marítimas, a 
interpretação sistemática da Constituição e dos tratados internacionais de direitos humanos impõe 
o dever de consulta prévia e proteção ambiental a todas as atividades potencialmente danosas, 
como a exploração do pré-sal. O objetivo central do trabalho consiste em analisar em que medida 
a exploração do “novo pré-sal” impacta os direitos constitucionais assegurados aos povos 
originários, verificando se tal atividade pode ser compatibilizada com a proteção territorial e 
ambiental prevista no ordenamento jurídico brasileiro. Metodologicamente, a pesquisa é de 
natureza aplicada, qualitativa e descritiva, utilizando método dedutivo e análise documental e 
normativa, com base na Constituição Federal, na Lei n.º 12.351/2010 e em bibliografia 
especializada. Depreende-se que, embora a exploração do “novo pré-sal” ainda careça de 
licenciamento, envolve riscos socioambientais relevantes, exigindo consulta prévia e um modelo 
de desenvolvimento sustentável que concilie exploração de recursos e preservação dos direitos 
territoriais, culturais e ambientais dos povos indígenas. 
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